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Contrato nº. 155/2017 
Processo Administrativo n.0 . 12.064/2017 - Pregão nº. 098/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: REFRIGERAÇÃO HUMBERTO E MARTINS LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINA 
Valor: R$ 42.924,00 (Quarenta e dois mil novecentos e vinte e quatro reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 242 e 267 - Secretaria Municipal de Saúde. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 46.634.101 /0001-15 com sede i;a Praça Pe9ro Torres, 100, neste ato representado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, ANDRE GASPARINI SPADARO , brasileira, casada, 
pedagoga, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de 
Identidade 13.076.873-x e inscrito no CPF sob n.0 096.130. 768-40, doravante denominado 
simplesmente CONT RATANTE, e de outro lado à empresa REFRIGERAÇÃO HUMBERTO E 
MARTINS L TOA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.366.801/0001-29, sediada na Avenida 
Amapá, 3-14 - Bairro Vila Coralina - Cidade de Bauru/SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do Pregão Presencial nº. 098/2.017 -
Processo Administrativo nº. 12.064/2.017 e ainda com fundamento na lei nº. 8.666 de 
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo e 
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus 
anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CÂMARAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINA, conforme descrição constante dos Anexos I e li do Edital, 
documentos que passam a fazer parte integrante deste. 
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: a) edital do presente Pregão e seus respectivos anexos; b) 
proposta/ultimo lance, apresentado pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS , DO PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA 
2.1 - A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato. 
2.2 - Os serviços deverão ser prestação estritamente em acordo com os Anexos I e 11 do 
presente edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a iniciar-se da data de sua 
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4.1 - O preço certo e total dos serviços objeto deste contrato é de R$ 42.924,00 (Quarenta e 
dois mil novecentos e vinte e quatro reais). 
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LOTE DESCRIÇAO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT. R$ TOTAL R$ TOTAL ANUAL 
Por câmara MENSAL 

MANUTENÇAO CORRETIVA DE 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO, 
SENDO 39 (trinta e nove) DA MARCA 
FANEM, 04 (quatro) DA MARCA 

01 BIOTECNO E 6 (seis) DA MARCA Serv. 01 R$ 73,00 R$ 3.577,00 RS 42.924,00 
INDREL, conforme especificações 
contidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência. 

VALOR TOTAL R$ 42.924,00 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação: 
02 - PODER EXECUTIVO - 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 020602 -
ATENÇÃO BÁSICA - 10.301.0018.2056 - 3390390500 - SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS - 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS -
30001 - FED - PISO ATENÇÃO BASICA FIXO - PAB FI - Ficha 242. 
02 - PODER EXECUTIVO - 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 020604 -
VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 10.304.0018.2056 - 3390390500 - SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS - 01 - TESOURO - 31000 - SAUDE GERAL - Ficha 267. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 - Será pago semanalmente à CONTRATADA os valores devidos pelos produtos fornecidos 
em até 30 (trinta) dias úteis contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada dos respectivos controles de fornecimento pela CONTRATADA e da 
comprovação e atestação pelas Secretarias da CONTRATANTE na contabilidade da 
CONTRATANTE. 
§ 1º. - O pagamento será via Ordem Bancária ou por meio de títulos de ordem bancária, 
creditado na instituição bancária eleita pela CONTRATADA, que deverá indicar na Nota Fiscal o 
banco, nº. da conta corrente e agência com a qual opera. 
§ 2º. - Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal, será motivo de correção por 
parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
§ 3º. - A cada pagamento a ser efetuado pela ÓRGÃO/ENTIDADE, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e com o Sistema de Seguridade Social - INSS. Tal 
comprovação será objeto de confirmação 'ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja 
irregular no referido sistema. 

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSAB ILIDADES DA CONTRATADA 
7 .1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das Especificações Técnicas referidas no Anexo I e daquelas estabelecidas em lei, 
em especial as definidas nos diplomas legais: 
7.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termo da legislação 
vigente; 
7.3 - Dispor de pessoal, necessários à execução total dos serviços contratados. I i ,ig;,,. , rt, 5 
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7.4 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser real izada por funcionários e 
empregados devidamente uniformizados, com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA. 
7.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua cu lpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
7.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habil itação e qualificação na fase da 
licitação; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS E DOS REAJUSTAMENTOS 
8.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos, com 
data base o mês de apresentação da proposta. 
8.2 - referidos preços, constitui rão a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita execução dos serviços e pelo pagamento dos encargos traba lhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resul tantes da execução do contrato. 
8.3 - Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses ou período 
que vier a ser determinado pelo Governo Federal, observando-se a data-base, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

P = Po.I/lo, sendo: 

P = Preço final 
Po = preço inicial dos serviços relativo à data-base da apresentação da proposta 
1 = valor do IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços 
lo = valor do IGPM/FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data-base da apresentação 
da proposta; 

CLÁUSULA NONA: DA CAUÇÃO 
9.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu 
cumprimento através de caução, conforme previsões contidas no instrumento convocatório, o 
depósito de R$ 2.146,20 (Dois mil cento e quarenta e seis reais e vinte centavos) equivalente 
a 5%, (cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento, abrangendo todo o período 
contratual recolhida junto à Tesouraria do Município. 
9.2 - A não apresentação da cobertura da garantia importará na proibição de contratar. 
9.3 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a 

garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do 
competente TERMO. 

9.4 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, 
lhe for devida pela CONTRATADA. 

9.5 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será 
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), para, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão contratual. 
9.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do 
contrato, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência. 
9.7 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabi lidades, 
nos termos das prescrições legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
10.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 
qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 
cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da 
CONTRATANTE: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do Contrato pela recusa no 
fornecimento dos produtos, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato; 
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor anual do contrato; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESCISÃO 
11. 1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo 
ordenamento legal. 

11.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais 
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - E'-te contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei nº. 
8.666/93, alterada pela lei nº. 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
12.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo 
ou em parte, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer 
outro. por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu i 6 tlAI 2017 
' 

f\Jc~rv 
ANDRÉ GA RINI SPADARO 

SECRETÁRIO NICIPAL DE SAÚDE 

/ 

< ~ J;i:) 
REFRIGERAÇÃO t-1UMBERT~ "'NNS-- 1::-TDA- ME 

TESTEMUNHAS: 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.L 5817-3 

2 -~ ~ ;y \)._~ 
) 

•'Rçgiane .ft_parecuía <Pin.ei.z 
Seção tÍe <Tri6utos Jmo6iliárws 

1{,l. 5816-5 

Contratada 
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